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1)eodapolis --- MS. 27 de dezembro de 2023. 

Senhoe 

Gilberto Dias  Guimarães  

Ma Presidenie do Legislative.) Munk/pal  

Senhor Presidente, 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excekncia. o presente Projeto de 

Lci Municipal n" 048 de 27 de dezembro 2023, em regime de urgência especial, conforme 

dispOc do artigo 133, do Regimento Interno da  Camara  Municipal de DeodApolis,MS que 

worizo &mica° de bem imóvel de propriedade 	municipio para eonstruvio 	Sede da 

Onnereial e Industrial de Deodcipolis- AC OD. 

Sendo  so  o que me apresento para o momento, aproveito o ensejo para reiterar votos  

dc  csiinla e considerai*, coloco minha equipe teenica para sanar quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Vald(r Lurtor 

Prkfcito 

CAMARA MUNICIPAL DE ixouhrovqiut 

Prctocolo dn COrre9POraMIICiii.. 
 4.42,12;91 

0j1••• 

Asainattsr;Z:  

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 
Fone: (67) 3448-1925  

Site: NV  kY 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

Nli .F.NSAGEM N 048/2023 

Senhor Pregidente, 

Diriaimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e proceda 

aprovação do projeto em apenso. 

Venho através do presente. encaminhar a Vossa Excelencia, o presente Projeto de Lei 

Municipal n" 048 de 27 de dezembro 2023,  ern  regime de urgência especial, conforme dispõe o 

artiao 133. do Regimento interno da  Camara  Municipal de Deodapolis que ",,Imorifet doewdo de 

hem imórel de propriedade do município para construção da Sede da Associação Comercial e 

Industrkti de Deodápolis.- ACTID." 

0 presente projeto tem a premissa de autorizar a doação de bem imóvel á Associação 

Comereial e Industrial de Deodápolis- ACEID, em respeito ao  art.  133, V, do Regimento interno 

da Câmara. como 6. de conhecimento desta Casa  dc  Leis. A Associação foi fundada no ano de 2021 

sendo que através do apoio de Vossas Exceléncias houve a cedéneia de espaço público para 

instalação da sede. 

No que concerne ao Regime de Urgência Especial proposto, assim estabelece o 
regimento interno desta casa: 

Artigo 133 --- A urgência especial ê a dispensa de exigências regimentais, salvo a de 
número legal e do parecer, para que determinada proposição seja imediatamente 
considerada; e para concessão deste regime de tramitação. será obrigatoriamente 
observada as seguintes normas e condições: 

somente poderá solicitado o regime de urgência especial para a proposição 
que examinada objetivamente, evidencie a necessidade preeminente e atual de 
sua apreciação, de  tat  sorte que, não sendo desde logo apreciada, perda a sua 
oportunidade ou eficdcia, causando prejuízos a comunidade e/ou ao município. 

A urgência dar-se-A, em razão de que, após tal projeto ter sido aprovado e 

sancionado no presente ano, a associaçao poderá começar a construção de sua Sede no próximo 

ano. 

Isto tudo, e considerando que o final do no se aproxima. e que das sessões 

legislativas foram encerradas, e que no  proximo  ano algumas condutas <I° vedadas por conta d.e 

ano eleiloral, corremos contra o tempo para implementar esses importantes projetos ainda este ano, 

dai a necessidade da solicitaça° o REGIME 'DE URGÊNCIA ESPECIAI 

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 
Fone: (67) 3448-1925  

Site:  vk.ww.deo4.14.polis:tris.go: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

R O.  jo DE LEI MUNICIPAL N" 048 DE 27 1W DEZEMlittO DE 2023 
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0 Prefeito Municipal de Deodapolis. Lstado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuic6es 

kais faz saber que a Ctimara Municipal aprovou e sancionou a seguinte Lei:  

Art.  1" Fica o  Chafe  do Poder Executivo Municipal. autorizado a doar à Associação Comercial e 

Industrial de Deodápolis - MS - ACEID, fundada em 31 de maio de 2022. sociedade civil, sem 

fins econômicos, inscrita no CNIPJ n. 46.923. 713/0001-28. situada nesta cidade e comarca, uma  

area  de terra, Lote Urbano n" 5 (cinco) da quadra 03 (três), localizado na Avenida Osmir de 

Andrade. Loteamento do Parque, neste município e comarca. 

Paragraro único. Fica dcsafetada a  area  mencionada no copui do  art.  

Art.2" A  area  descrita no artigo anterior. destina-se única e excl us.vamenteà eoriStawaõ da Sede 

da Associação Cornercial e industrial de Deodápolis - MS -- ACEID.  

Art.  3" A doação será feita  corn  o encargo do cumprimento da obrigação de interesse geral. que 

construção da Sede da Associação Comercial,  iá  qualificada no artigo 	de.Y.a lei, no prazo de 

03 Uris) M104', ob pena de reversão ao patrimônio doado ao Município de Deodapolis, ao 

respcet  iv()  termo,  corn  a perca de todas as benfeitorias implantadas, sem direito indenizatiaio.  

Art.  4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. revogadas as disposições em contrario. 

vALDiXi.; 	lrfOR 

Pref o Municipal  

Av. Francisco Alves da Silva 11-443 Centro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

Isso porque, a doaçâo do referido imóvel para construção da sede  sera  Muito 

importante para os associados para iniciar as atividades, sabe que as associações comerciais estão 

focadas no desenvolvimento de diversos setores da economia, como comércio, indústria. 

agropecuaria. serviços, financeiro e profissionais liberais, e são responsáveis por organizar. 

integrar e mobilizar a comunidade empresarial em seus interesses comuns. de modo que, valoriza 

o coletivo, o que é de extrema relevância para a cidade. 

Nesse sentido, o quanto antes a comunidade comercial. industrial e autônoma ter sua 

sedc para se reunir maiores beneficios irão trazer à coletividade. 

Sendo s6 o que me apresenta para o momento, solicito o apoio desta edilidade para 

aprovar o apenso projeto de lei, aproveito o ensejo para reiterar votos de estima e consideração e 

coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas.. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 dezembro de 2023. 

Vaidi Lui 	(or  

Prefeito 	iicipal 

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 
Fone: (67) 3448-1925  

Site:  ty \VW:49 	i.S .111 	t z_br 



criado pela Lei Estadual n° 3.690 de 13 de maio de 1976, inscrito no CNPJ r' 
03.903.176/0001-41. representado pelo Prefeito Municipal Sr. VALDIR EUIZ. SARTOR, 
brasileiro, casado, portador da CIRO n' 001.312.154-SSP/MS e inscrito no CPF r1.0  
312.958.780-20, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca: 

FPROPRIETARIECR:  MUNICIPIO IDE DEOiCiekPOLIS. Estado de Mato Grosso do Sul, 

IMÓVEL URBANO; Late Urbana n° 05 (Cinco) da Quadra a" 03 (Três). Localizado no 
lado PAR da Avenida Osmir de Andrade, distante 33,00 metros da Rua Guerlira_ Marches. 
LOTEAMENTO DO PARQUE, nesta Cidade e Comarca,  corn area  de 388,52m2  (Trezentos 
e oitenta e oito metros e cinquenta e dois clecimetros quadrados) e com as seguintes 
confrontações: AO NORTE:  11,00 metros  corn  a Avenida Osnair de _Andrade; AO SUL:  
11,00 metros  corn  o Lote 14 da Quadra 03; AO LESTE;  25,00 metros  corn  o Lote 06 da 
Quadra 03; 10,32 metros  corn  o Lote 09 da Quadra 03: AO OESTE;  35,32 metros  corn  o Late 
04 da Quadra 03. 

* latink0C1) 113k. PilArt.1 GROZ54., ø3CIIL 
1.*  SERVIÇO  OE  REGISTRO  MGM-IC° E DE PROTEST° DE TITULOS CAMBIA'S  
REGISTRO  DE IWO:WEIS DA  COMARCA  DE DEODÁPOLIS - MS 

111-irqrsret sa-lc" 2 - ELegistra  Geral  \--7P 

ansraiculA 
8.474 

F1CHA 

01 	 1 it dc alai() dc 2020.  

   

.REGISTRO ANTERIOR:  Matricula n° 6.730, Livro 2, do  SRI  desta  Con 	, aos 10-07 
2015. NADA MAIS. Dou Fé. Deociápolis-MS, 11 de maio de 2020. Eu 
Osvaldo Marinho de Azevedo, Registrador Substituto, digitei, conferi e assino. 	0 
acordo  corn  o Artigo 16 da Lei Estadual-MS n°3.003/2005. 

'kV-01./8.474 — 11-05-2020 — Protoefalrfi e* 29.078, X...iero I-AI, a s 11-05-2020  — 
ABERTURA DE MATRICULA — Procede-se à presente aveebagao para constar que 
ABERTURA DE MATRICULA se deu em atendimento a requerimento firmado nesta Cidade 
e Comarca, aos 09-03-2020, peio Sr. VALDIR LUIZ SAR.TOR, brasileiro, casado, portador da 
C1RG 	001.318.154-SSP/MS e inscrito no CPF n 312.958.780-20, residente e domiciliado 
nesta Cidade e Comarca, Prefeito Municipal do IMUNICiP10 DE DEODAPOLTS, Estado de 
Mato Grosso do Sul, criado pela Lei Estadual n° 3.090 de 13  dc  maio de 1976. inscrito no 
CNPJA-i°  03.903.176/ 1-41. NADA MAIS, Dou Fe. Deodapolie-MS, 11 de maio de 2020. 
Eu 	 svalcio Marinho de Azevedo, Registrador Substituto, digitci. conferi e 
assino. Etri_Jhurne4os: ISENTO de  accede coin  o Artigo n° 16 da Lei Estadual-MS n° 
3.003/2005. Selo 	(A.AE.-89636-647-IGB). 

	 C.041.A,A. $40 Veleta* 

Paa • 0011002 
L9erticii%o na  úftima  página I 



Cortidlio istrito 

Certifieo e dou fé  qua  a prescrite cópia, reproduçào autimtica da matricula a que 

se refere, é 'extraída COMO earticZo,. Dos termos do artigo 19, § 1° da Lei 

6,015/13 (Retistros P(b1icos), Deodipolia/MS. data chora abaixo indicadas. 

Eroolurnerttos .NTBILL,  

	

WM/US= C,ANALaikken 	
WiCALVENTit A.X.M014;14)201. 

	

` 	'•4!" • ,;‘,J 

\ 

sc:4410240 

Zmolumentoa.: R$ 0.00 
FeO. 	R$ 0.00 
Thanadep...6%: R$ 0.00 
Funde-EGE.4%: R$ 0.00 
	 R$ 0.00 

Readirp....10*: R$ 0.00 
Solo 	.: RE 1,50 
Total 	.  R$ 0.00 
SZLOS E OONTRIEUWEMS 
axemaroos voR VERRh 

Certidtio expedida es 10:24:12 horas do dia 12/0512020. 
Selo AAE-80885.8014GB "Confirmar a autenticidade deste selo no  site  wveri.iims.jus.br" 

Código de controle de certidão 	
111111111i111101111111111111111 
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284/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Divisão de Tributos, 
Cadastro e Fiscalização 

CER1IDA0 DE AVALIAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins e a pedido da parte interessada, Sr./Sra. 
MUNICIPIO DE DEODAPOLIS, inscrita sob o CPF/CNPJ 03.903.176/0001-41, após procedermos 
verificações em arquivos existente no departamento de TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO. 
Certificamos que referente ao LOTE  NQ  .005 da QUADRA 003 localizado à Avenida OSMIR DE 
ANDRADE S/N, nesta cidade de Deodápolis/MS com uma  area  territorial de 388,52 m2 . A avaliação 
para fins de Transferência de Bens Imóveis e Direitos a eles relativos (ITBI). Sendo avaliado em R$ 
38.610,03 na presente data. 

Insta mencionar que a planta genérica de avaliação é utilizada para 
apuração de valores de ITBI. 

Por expressão de verdade firmo a presente. 

Deodápolis/MS, 28 de Dezembro de 2023 

NICOLLI PINHEL FERRARINI DOS SANTOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do 50 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 0 PROJETO DE LEI 

N° 048 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

I- Exposição da matéria  

O presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 048 de 27 de dezembro de 2023, de autoria 

do Prefeito Municipal que: Autoriza doação de bem imóvel de propriedade do Município para 

construção da Sede da Associação Comercial e Industrial de Deodcipolis-ACEID". 

O projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Qopeltispeki da Reiatoria 

De acordo com a mensagem n° 048/20223, o projeto pretende doar um imóvel de propriedade 

do Município de Deodápolis/MS à Associação Comercial e Industrial de Deodápolis-ACEID, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ no 46.923.713/0001-28, cujo terreno corresponde 

matricula 8.474, lote urbano, n°5 (cinco) da quadra n° 3 (três) do Cartório de Registro de 

Imóveis do 1° Oficio da Comarca de Deodipolis, conforme cópia anexa. 

Ao que cumpre essa Comissão analisar, verifica-se que: 

Primeiramente, trata-se de um assunto de interesse local, portanto, encontra respaldo na Lei 

Orgânica do Município, em seu artigo 8, I. 

Além disso, é importante observar que se trata de bem público imóvel. 

A alienação dos bens públicos, portanto, demanda o preenchimento dos seguintes elementos: 

I) Desafetação 

2) Obediência As normas dos artigos 17 a 19 da Lei 8.666/93 e/ou  art.  76 da Lei 14.133/21. 

Ouanto as normas tiara alienacito de bem initivel:  art.  17 da lei 8666:  

1)- Desafetação; 

2)- Demonstração de interesse público 

3)- Avaliação prévia 

Rua: Jonas Ferreira de Ara*, 738 - C. P n° 04— E-mail 
Deodapolis-MS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

4)- Autorização legislativa — se for bein de pessoa jurídica de direito público. É obrigatória 

quando se tratar de pessoa jurídica de direito público. 

5)- Licitação prévia 

entretanto, ha hipóteses de dispensa de licitação quando se tratar de doação em 

caso de interesse  public()  devidamente justificado,  hit  licitação e5 dispensada. 

Vejamos! 

Lei 14.133/21: 

Art.  76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 
existência de interesse público devidamente justificado,  sera  precedida de 
avaliação e obedecerá as seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes as autarquias e As 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento: 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto 
nas alíneas "f", "g" e "h" deste inciso; 

ti 6°  A doação com encargo  sera  licitada e de seu instrumento constarao, 
obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 
reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de 
interesse público devidamente justificado.  

É, também, o que consta na Lei Orgânica do Município:  

Art.  7° >,  Sao  bens do Município os que atualmente lhe pertencem e os que 

vier adquirir. 

1-1 
§ 2° A alienação de bens imóveis municipais, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado, será precedida de prévia 

avalinoo, dependendo de autorizaçao legislativa quando envolver Orgaos da 

administração pública direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para 

os demais, inclusive entidades para estatais, de licitação na modalidade 

concorrência, dispensada a licitação nos seguintes casos: 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 C. P a° 04 — E-mail protocoloAcatitaradendapoli 	 
Deodapolis-MS 
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d) doação, no caso de interesse público devidamente justificado; 

[ 

No presente caso, verificamos que ha interesse público devidamente justificado através da 

mensagem n° 048/2023, qual seja, a construção da Sede da Associação Comercial e Industrial 

do Município, focando no desenvolvimento comercio local, e o projeto desafeta o imóvel objeto 

da doação, conforme o parágrafo único do  art.  10  do referido projeto; além disso, há previa 

avaliação conforme anexo. 

Analisando o projeto, verifica-se que ele não trará aumento nas despesas do Município. Além 

disso, em casa de modificação da finalidade da permissão ou a extinção do donatário, fardo com 

o imóvel seja revertido automaticamente ao Município. 

Assim não foram identificados impedimentos para a aprovação do projeto. 

Ill- Decisão . da Comissão 

Ante as conclusbes da relatoria, tnanifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 

n° 048 de 27 de dezembro de 2023 de autoria do Prefeito Municipal. É o nosso parecer. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 -  C. P n° 04— E-mail protocolo(ticamaradeoMmolis.com.br  
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 048 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 DE 

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

I- Exposição da matéria 

O presente parecer tem por objeto projeto de lei nu 048 de 27 de dezembro de 2023, de 

autoria do Prefeito Municipal que: "Autoriza doação de bem imóvel de propriedade do 

Município para construção da Sede da Associação comercial e Industrial de 

Deoddpolis-ACEID''. 

O projeto e foi lido e submetido a esta Cornisseto para o parecer. 

11- Çonclusesda Rel#19rja  

Dc  acordo com a mensagem n° 048/20223, o projeto pretende doar  urn  imóvel de 

propriedade do Município de Deodápolis/MS à Associação Comercial e Industrial de 

Deoddpolis-ACEID, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 46.923.713/0001-

28, cujo terreno corresponde 5. matricula 8.474, lote urbano, n°5(cinco) da quadra n°3 

(três) do Cartório de Registro de Imóveis do 10  Oficio da Comarca de Deoddpolis, 

conforme cópia anexa. 

Ao que cumpre essa Comissão analisar, verifica-se que: 

Primeiramente, trata-se de um assunto de interesse local, portanto, encontra respaldo na 

Lei Orgânica do Município:  

Art.  80  - Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, a 

organização, o governo, a administração e legislação, cabendo em 

especial: 

I legislar sobre assuntos de interesse local; 

Além disso, e; importante observar que se trata de bern público imóvel. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04— E-mail protocoloAcamaradeodapolis.com.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do 5u7 

civPJ 15.905.565/0001-95 

Os bens públicos, quanto a sua destinação, podem ser: de uso comum do povo, de uso 

especial ou patrimônio administrativo, e bens dominicais, esses últimos, são aqueles 

bens que não têm destinação pública, e podem ser alienáveis. 

Veja, inalionabilidade é  relative,  pois podem ser tornar dominicais. Ou seja,  clog,  são 

alienáveis de forma condicionada. Para ser alienável tem que ser desafetado. 

A alienação dos bens públicos, portanto, demanda o preenchimento dos seguintes 

elementos: 

1) Desafetação 

2) Obediência As normas dos artigos 17 a 19 da Lei 8.666/93 e/ou  art.  76 da Lei 

14.133/21. 

Quanto às normas para alienação de bem imóvel:  art.  li da lei 8666:  

1)- Desafetação; 

2)- Demonstração de interesse público 

3)- Avaliação previa 

4)- Autorização legislativa — se for bem de pessoa jurídica de direito público. E 

obrigatória quando se tratar de pessoa jurídica de direito público. 

5)- Licitação prévia 

Entretanto, há hipóteses de dispensa de licitação quando se tratar de doação 

em caso de interesse público devidamente justificado, ha licitação é dispensada. 

Yfziorno$: 

Lei 14.133/21: 

Art.  76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 
existência de interesse público devidamente justificado,  sera  precedida 
de avaliação e obedecerá as seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias 
e as fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação 
na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos 
de: 

a) dação em pagamento; 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P it° 04— E-mail protocoloAcamaradeodapolis.com.br  
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b) doação, permitida exclusivamente para outro orgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas "f', "g" e "h" deste inciso; 

6P A doaeão com encargo  sera  licitada e de seu instrumento  
eopstarão. obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento  
e A elaustiia de reversão, sob ma de nulidadq,do ato, dispepsada a 
Itcitacão em caso de interesse público devidamente justificado.  

É, também, o que consta na Lei Orgânica do Município:  

Art.  7 São bens do Município os que atualmente lhe pertencem e os 

que vier adquirir. 

E,,.] 

§ 2° A alienação de bens imóveis municipais, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado,  sera  precedida de prévia 

avaliação, dependendo de autorização legislativa quando envolver 

orgilos da administração pública direta e entidades autárquicas e 

fundacionais, e, para os demais, inclusive entidades para estatais, de 

licitação na modalidade concorrência, dispensada a licitação nos 

seguintes casos; 

C.,1 

d) doação, no caso de interesse público devidamente justificado; 

L1 

No presente caso, verificamos que ha interesse público devidamente justificado através 

da mensagem n° 048/2023, qual seja, a construção da Sede da Associação Comercial e 

Industrial do Município, focando no desenvolvimento comércio local, e o projeto 

desafeta o imóvel objeto da doação, conforme o parágrafo único do  art.  10  do referido 

projeto; além disso, ha previa avaliação conforme anexo. 

Assim não foram identificados impedimentos para a aprovação do projeto.  

III-  Decisão da Comissão 
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Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente a aprovação do 

Projeto de Lei n° 048 de 27 de dezembro de 2023 de autoria do Prefeito Municipal. É o 

nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 29 de dezembro de 2023. 
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PARECER DA eomissÃo DE IPRAESTRUTU, MEIO AMBIENTE, URBANISMO, 

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, E SERVIÇOS PÚBLICOS SOBRE O PROJETO DE LEI N° 

048 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

I- Exposiato da matéria 

O presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 048 de 27 de dezembro de 2023, de autoria 

do Prefeito Municipal que: "Autoriza doação de bem imóvel de propriedade do Município para 

construção da Sede da Associação Comercial e Industrial de Deodápolis-ACEID". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

11- COMAttepOOKda Relatosja 

De acordo com a mensagem n° 048/20223, o projeto pretende doar  urn  imóvel de propriedade 

do Município de Deodápolis/MS à Associação Comercial e Industrial de Deodapolis-ACEID, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 46.923.713/0001-28, cujo terreno corresponde 

matricula 8.474, lote urbano, n°5(cinco) da quadra n°3 (três) do Cartório de Registro de 

Imóveis do 1° Oficio da Comarca de Deodápolis, conforme cópia anexa. 

Ao  quo  cumpre essa Comissão analisar, verifica-se que: 

Primeiramente, trata-se de um assunto de interesse local, portanto, encontra respaldo na Lei 

Orgânica do Município, em seu artigo 8, I. 

Aldm disso, importante observar  quo  se trata de bem público imóvel. 

Os bens públicos, quanto a sua destinacão, podem ser: de uso comum do povo, de uso especial 

ou patrimônio administrativo, e bens dominicais, esses últimos, são aqueles bens que não  ten;  

destinação pública, e podem ser alienáveis. 

Veja, inalienabilidade é relativa, pois podem ser tornar dominicais. Ou seja, eles são alienáveis 

de forma condicionada. Para ser alienável tem que ser desafetado. 

A alienação dos bens públicos, portanto, demanda  o preenchimento dos seguintes elementos: 

1) NSafbtlitA0 

2) Obediência As normas dos artigos 17 a 19 da Lei 8.666/93 e/ou  art.  76 da Lei 14.133/21. 

Quanto As normas para alienarão de bem imóvel:  art.  17 da lei 8606:  

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n' 04 — E-mail protocolo(iveamaradeotpolis.voiti.hr  
Deodápolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

1)- Desafetação; 

2)- Demonstração de interesse público 

3). Avaliação pei3via 

4)- Autorização  legislative  —se for bem de pessoa jurídica de direito público. 	obrigatória 

quando se tratar de pessoa jurldica de direito público. 

5)- Licitação *via 

Entretanto,  hit  hipóteses de dispensa de licitação quando se tratar de doação em 

caso de interesse público devidamente justificado, ha licitação é dispensada. 

V416104: 

Lei 14.133/21: 

Art.  76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 
existência de interesse público devidamente justificado,  sera  precedida de 
avaliação o obedecerá as seguinte 8 normas: 

1 tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes as autarquias e as 
funclaçbes, exigirá autorização  legislative  e dependerá de licitação na 
modal idade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 

dação  en)  pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente pare outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto 
nas alíneas "t", "g" e "h" deste inciso; 

§ 6° A doação com encargo  sera  licitada e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 
reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de 
interesse público devidamente justificado.  

É, também, o que consta na Lei Orgânica do Município:  

Art.  7° - São bens do Município os que atualmente lhe pertencem e os que 

vier adquirir. 

[...] 

§ 2° A alienação de bens imóveis municipais, subordinada  ii  existência de 

interesse público devidamente justificado,  sera,  precedida de prévia 

r avaliação, dependendo de autorização legislativa quando envolver órgãos da 

administração pública direta e entidades autárquicas e furtdacionais, e, para 
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os demais, inclusive entidades para estatais, de licitação na modalidade 

concorrência, dispensada a licitação nos seguintes casos: 

d) doação, no caso de interesse público devidamente justificado; 

No presente caso, verificamos que  hi  interesse público devidamente justificado através da 

mensagem a' 048/2023, qual seja, a construção da Sede da Associação Comercial e Industrial 

do Município, focando no desenvolvimento comércio local, e o projeto desafeta o imóvel objeto 

da doação, conforme o parágrafo único do  art.  1° do referido projeto; além disso, há previa 

avaliação conforme anexo. 

Assim não foram identificados impedimentos para a aprovação do projeto.  

III-  peeisãp4a Comissão 

Ante as conclusÕes da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente A aprovação do Projeto de Lei 

n° 048 de 27 de dezembro de 2023 de autoria do Prefeito Municipal. É o nosso parecer. 

Sala de sessdes da  Camara  Municipal — 29 de dezembro de 2023. 

CD 
Francisco Euzébio de  Olive  

.Suple 
Comissão de infraestrutura, meio ambiente, urbanismo, 

uso e ocupação do solo, e se iços públicos  

Don  i'/Jo 	autos 
ente 

Comissão de infr 	rutura, meio ambiente, urbanismo, 
uso e ocupação do solo, e serviços públicos 

r44A-19/-(tp9b.zr   
Flávio Henrique Patrício Barreto 

Membro 
Comissão de infraestrutura, meio ambiente, urbanismo, 

uso e ocupação do solo, e serviços públicos 
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